
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  
  

MOÇÃO Nº 0107/2024  
Em, 19 de junho de 2024 

 
 

REQUER A OUTORGA DE MOÇÃO DE 
APLAUSOS PARA O SENHOR WAGNER LEAL, 
PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
AO MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, requer à douta mesa, na forma regimental, outorga de moção de aplausos ao 
Senhor Wagner Leal pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

 
Sala das Sessões, em 19 de junho de 2024. 

 
 

ÁTILA MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Wagner Leal nasceu no município de São João de Meriti, na Baixada Fluminense, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Filho de uma viúva com três filhos, Wagner perdeu seu pai aos nove anos, vítima 
da violência do Estado. Iniciou sua vida profissional como estagiário no INSS aos 14 
anos e aos 17 foi jovem aprendiz na TV Brasil, onde trabalhou em uma ilha de edição. 
Após uma intervenção interna, foi transferido para o estoque da emissora, o que 
despertou seu sonho de se tornar jornalista. Wagner foi presidente de grêmio estudantil 
e representante de turma em diversas ocasiões. 

 
Aos 22 anos, Wagner mudou-se para Tamoios, 2º Distrito de Cabo Frio, em uma 

casa simples adquirida em 2014. Ao chegar no município, foi aprovado no Prouni para 
cursar Jornalismo na Universidade Veiga de Almeida. Durante este período, sobrevivia 
com a ajuda de familiares distantes e com o apoio de um estágio em um veículo de 
comunicação. Liderou protestos quando o transporte universitário foi cancelado, 
conseguindo parcerias para que os alunos pudessem concluir o período letivo. 

 
Wagner destacou-se rapidamente por sua forte comunicação e críticas jornalísticas 

ao cenário político. Liderou protestos junto aos moradores da Rua da Torre - Tamoios 
contra as ordens de desapropriação do Ministério Público, movido pela concessionária 
de energia elétrica Enel. 
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Na carreira política, Wagner tornou-se supervisor de gabinete, assessor de 

comunicação e diretor de gabinete legislativo. No governo do prefeito José Bonifácio, 

foi assessor de Relações Públicas da então vice-prefeita Magdala. Com o falecimento de 

José Bonifácio, Magdala assumiu o comando do poder executivo e Wagner tornou-se 

Secretário Adjunto de Governo na Coordenação de Desenvolvimento Humano, levando 

pela primeira vez uma sala da Secretaria de Governo e suas ações para o 2º Distrito. 

 

Paralelamente, Wagner recebeu o Prêmio República da Associação Nacional dos 

Procuradores da República (ANPR) por um documentário que denunciava o suicídio de 

um jovem transexual quilombola. No ano seguinte, foi reconhecido pelo Instituto 

Tereza de Benguela em Direitos Humanos, pela Associação das Comunidades 

Quilombolas do Estado do Rio de Janeiro (ACQUILERJ), por seus trabalhos em prol 

dos povos tradicionais. 

 

Wagner Leal tem um extenso trabalho voltado às políticas públicas LGBTQI+, de 

igualdade racial, meio ambiente, educação, reciclagem e sustentabilidade. Seu trabalho 

na cultura inclui projetos comunitários que vão do rap ao funk nas periferias, voltados 

para a juventude. Além disso, aborda temas fundamentais como direito à moradia e 

educação étnico-racial, promovendo ações que visam o desenvolvimento dos direitos 

fundamentais. À frente do gabinete da vice-prefeita, chegou a treinar a Guarda Civil 

Municipal em direitos humanos, estabelecendo parcerias com o terceiro setor. 

 

Esta biografia destaca a trajetória de Wagner Leal, evidenciando seu compromisso 

com a justiça social, os direitos humanos e a melhoria das condições de vida da 

população de Cabo Frio. 
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